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Resumo: A Copa do Mundo de Futebol de 2022 aconteceu no Catar, um pequeno país no Oriente Médio. Desde que o
país foi escolhido como sede do evento, houve muitas polêmicas em relação à maneira como a competição está sendo
organizada. A pesquisa busca analisar a Copa do Mundo no Catar, com foco nos direitos humanos e impactos gerados
no turismo. A metodologia do trabalho foi exploratória, de abordagem qualitativa. Os resultados revelam polêmicas na
organização e violação dos direitos humanos e os impactos no turismo. Entende-se que, com a oportunidade oferecida
ao país de se colocar no mapa de destinos turísticos, pode ter sido afetado pelo tamanho da visibilidade que suas
questões culturais levantaram durante o período dos jogos da Copa do Mundo.
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Introdução
O Estado do Catar é um país que faz parte da região do Oriente Médio, localizado na

península arábica na Ásia Continental, faz fronteira com a Arábia Saudita e é separado por um
estreito do Golfo Pérsico do país Bahrein. Sua capital, Doha, foi fundada na década de 1820, na
região de Al-Bida, porém só foi declarada capital em 1971, quando o país tornou-se uma nação
independente. Atualmente, o Catar possui mais de 2,6 milhões de habitantes, sendo um território
administrado pelo membro da classe dominante, o emir Tamim bin Hamad al-Thani, em um
governo de monarquia absolutista e constitucional e tendo como religião predominante, o
Islamismo (CATAR, 2023).

Doha já foi sede alguns eventos esportivos, como a 3ª edição dos Jogos da Ásia Ocidental,
em 2005, os Jogos Asiáticos, em 2006, os Jogos Pan Arábicos, em 2011, o Campeonato Mundial de
Squash, em 2012, o Campeonato Mundial de Natação em Piscina Curta, em 2014, por exemplo.
Entretanto, o ano de 2022 foi um marco para a região, ao passo que foi a primeira vez na história da
Copa do Mundo que um país do Oriente Médio sediou o torneio.

Megaeventos esportivos são eventos de caráter extraordinário, de grande escala, que
apresentam um impacto midiático importante e se efetivam em um curto período de tempo
(ROCHE, 2000). A Copa do Mundo é organizada pela FIFA (Fédération Internationale de Football
Association), a qual é responsável por todos os assuntos referente ao evento, incluindo regras, leis e
orientações que precisam ser seguidas por todos, incluindo o país escolhido para ser anfitrião. Em
2022, os jogos aconteceram no Catar, em 8 estádios construídos com expressivos investimentos em
infraestrutura (CATAR, 2022).

Segundo a Declaração Universal dos Direitos Humanos, é direito de todos ter “liberdade de
palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo”, levando em consideração que "todos os seres
humanos nascem livres e iguais em direito e dignidade” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES
UNIDAS, 1948, p. 4). Neste sentido, sendo o turismo uma área que abrange sociedades de todos os
tipos, impactando diretamente a liberdade dos indivíduos, o não cumprimento desse compromisso
mundial, pode gerar consequências graves ao destino, já que os possíveis visitantes possam se sentir
ameaçados e desprotegidos no local.

Entre os termos a serem seguidos pelo país anfitrião para a realização da Copa do Mundo de
2022, o Manual da FIFA (2022, p. 11) indica que a federação “está empenhada em respeitar todos
os direitos humanos reconhecidos internacionalmente e se esforçará para promover a proteção
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desses direitos”. Deste modo, faz-se entender que surge uma contradição, quando se percebe que o
Catar diverge em alguns pontos com relação aos direitos humanos.

A escolha para sediar megaevento em 2022 foi realizada pela FIFA em 2010, entretanto,
houve muitos questionamentos e polêmicas que envolveram ambos (ESPOSITO, 2016), escândalos
conhecidos como “FIFA Gate”, os quais demonstraram que a escolha envolveu interesses de cunho
político e econômico. Além disso, até o momento, o Catar não demonstrava interesse algum em ser
reconhecido pelo esporte, já que somente no ano de 2012 demonstraram um certo envolvimento
com a área, criando uma data especial que incentiva a prática e educação esportiva (CATAR, 2018).

Além disso, no que se refere a não discriminação, igualdade e neutralidade, o Manual da
FIFA informa que qualquer tipo de discriminação que se refira a raça, cor, etnia, gênero, orientação
sexual ou outras questões de aspecto individual, são “estritamente proibidos e puníveis com
suspensão ou expulsão” (2022, p. 11). Tal posicionamento, mostra-se novamente contraditório ao
vivido e polemizado durante o período dos jogos.

Sendo assim, como justificativa para essa pesquisa, está no questionamento sobre o apoio da
FIFA ao escolher um país que age de maneira contrária aos propósitos e normas da própria
organização. Como objetivo, a pesquisa busca analisar a Copa do Mundo no Catar, com foco nos
direitos humanos e impactos gerados no turismo.

Metodologia
Trata-se de uma pesquisa exploratória de abordagem qualitativa, em que se realizou uma

análise descritiva e analítica. Para Gil (2007), uma pesquisa exploratória não utiliza de instrumental
estatístico na análise dos dados, o que complementa o que é dito por Minayo (1996), o qual explica
que em uma abordagem qualitativa, preocupa-se menos com as informações e compilados gerais e
mais com o detalhamento e aprofundamento do assunto em questão, independente de sua
abordagem principal. No que se refere à uma análise descritiva, Triviños (1987) trata como uma
maneira de buscar conhecimento verdadeiro da temática, considerando características e a procura
pela exatidão dos fatos.

Resultados e Discussões
Em 2022, a Copa do Mundo no Catar gerou algumas repercussões sobre o país, envolvendo

polêmicas esperadas mesmo antes dos jogos começarem (ESPN, 2018) relacionadas principalmente
à cultura, costumes e posicionamentos da FIFA, que, apesar de possuir um Manual com objetivos
detalhados sobre a federação e os países sede, geraram análises acerca das contradições e
corrupções que envolveram seu nome. Tal temática encontrou-se em alta que documentários foram
realizados em plataformas de streaming tratando sobre essas questões. Na Netflix, por exemplo, é
possível assistir à minissérie “Esquemas da FIFA”, dividida em quatro episódios e lançada em
novembro de 2022, quando começavam os jogos (NETFLIX, 2022).

No que diz respeito à cultura, o Catar possui bastante influência da sua religião, gerando
interferências em costumes, roupas, leis e práticas. Um exemplo que repercutiu muito durante o
período da Copa do Mundo no país foi o sistema de tutela masculina sobre as mulheres, as quais
necessitam pedir autorização aos seus pais, maridos e irmãos para casar, estudar, viajar, trabalhar ou
mesmo realizar exames ginecológicos básicos (TUNINETTI, 2022).

Além disso, outra situação que causou desconforto no que corresponde à essa questão é o
fato de que a homossexualidade é considerada crime no Catar, baseando-se na Lei Islamica. Sendo
assim, o casamento entre pessoas do mesmo gênero é expressamente proibido, tal qual o incentivo
de campanhas favoráveis aos direitos LGBTQIAP+, ainda constituindo prisão de três anos para a
prática sexual entre homens (SILVA; MENON; BARBOZA, 2022).

Nesse sentido, existe a questão do que se entende como a cultura do país, principalmente no
que aborda a população feminina e comunidade LGBTQIAP+. Para Botelho (2001), a cultura



provém da interação da sociedade, envolvendo o que sentem, pensam e seus valores, sendo assim, a
cultura precisa abrigar as vivências de cada indivíduo, proporcionando identidade com o espaço em
que vivem.

Ao levar em consideração esses tópicos relacionados à cultura catari, são feitas
recomendações aos turistas que desejam visitar o país, indicando-os a tomar cuidado com as regras
e respeitar questões vistas como inadequadas. O governo brasileiro, por exemplo, emitiu um Guia
do Torcedor, para indicar questões como vestimentas, consumo de bebidas alcoólicas ou troca de
afeto em público, por exemplo (BRASIL, 2022).

O desconforto causado pela cultura relacionadas a violações dos direitos humanos, em
alguns casos ficaram omissos por parte dos responsáveis oficiais pelo marketing do megaevento, os
quais deixaram de ser televisionados, por exemplo, a fim de manter uma imagem e selecionar o que
seria mostrado ao público, indo contra o que é discutido pela própria FIFA. Tal posicionamento da
federação e a própria cultura local, não foram bem vistos por grande parte do público e até mesmo
por figuras públicas, como Rod Stewart e Dua Lipa (FOLHA DE SÃO PAULO, 2022), que
recusaram a participação na abertura do evento, a cantora ainda explicou que explicou só visitaria o
país caso o mesmo cumprisse “todos os compromissos em matéria de direitos humanos que assumiu
quando assinou a organização da Copa do Mundo".

As situações expostas pela mídia não oficial se tornam contraditórias ao posicionamento de
Tamim bin Hamad al-Thani na cerimônia de abertura. Segundo as palavras do Emir: “as pessoas,
por mais que sejam diferentes, nacionalidades diferentes, culturas diferentes, orientações diferentes,
vão se reunir no Catar, e todos os continentes vão se reunir no nosso país" (FOLHA DE SÃO
PAULO, 2022).

QUADRO 1: Impactos das perspectivas culturais no turismo.

FONTE: elaboração própria, 2023.

Com isso, apesar de pregar a diversidade em seu discurso e ser um assunto já abordado pela
FIFA, tal questão não foi tratada dessa forma durante a Copa do Mundo. Um caso que exemplifica
este problema, foi a proibição imposta pela FIFA sobre o gesto de apoio aplicado pelos capitães de
sete seleções ao utilizarem braçadeiras com a campanha “OneLove”, ameaçando punições aos
jogadores que utilizassem o acessório em campo. A campanha faz parte de um projeto de inclusão
da Real Associação de Futebol dos Países Baixos (KNVB), fazendo oposição à descriminação de
raça, cor, orientação sexual, cultura, fé, nacionalidade, gênero e “todas as outras formas de
discriminação” (ONELOVE, 2020).

Ainda nesse sentido cultural, como símbolo da sua hospitalidade, reunir família, amigos e
parentes em meio a rituais regados a chás, o tradicional café árabe e ou fumar tabaco aquecido nos
narguilés, a qual tem predominância de homens, e se refere a lugares públicos, ao ar livre ou não.



Estas perspectivas culturais do Catar citadas no QUADRO 1, podem apresentar um impacto
nas mídias e consequentemente na imagem do destino como um todo. Desse modo, indicando que o
turismo no país pode sofrer com alguns impactos negativos em consequência aos tópicos
apresentados em forma de acontecimentos que marcaram o período dos jogos em 2022. Sendo
assim, levando em consideração que um megaevento como a Copa do Mundo proporciona uma
valorização no local onde ocorre, gerando muitos benefícios para o destino (SCALABRINI &
DALONSO, 2019), o aumento do fluxo de turistas no país se tornam um fator importante para
aperfeiçoar a sua imagem, o que no caso do Catar, mesmo tendo a compreensão de que existem
públicos que não se sentem afetados por essas questões e mesmo assim podem escolhê-lo, acabou
trazendo em pauta motivações negativas para que este seja visto como uma opção de viagem.

Considerações Finais
Para o turismo o megaevento representa uma oportunidade de visibilidade, mídias e

popularização do destino turístico. No caso do Catar, foi possível perceber que as perspectivas
culturais proporcionaram um efeito negativo para o destino, mesmo que seja dito que para os
turistas as leis são mais brandas, acabam gerando inseguranças aos potenciais visitantes que podem
se sentir feridos de algum modo pelos aspectos exemplificados. Assim, entende-se que, com a
oportunidade oferecida ao país de se colocar no mapa de opções turísticas, pode ter sido afetado
pelo tamanho da visibilidade que suas questões culturais levantaram durante o período dos jogos da
Copa do Mundo de 2022.

Além disso, é importante compreender que a FIFA, como organizadora, executora e
regulamentadora do megaevento, falhou ao escolher um país anfitrião que se coloca totalmente em
desacordo com o que é abordado por suas próprias palavras, principalmente por esse não ser a única
opção a ser debatida no momento da escolha. No que se refere aos direitos humanos, o país se
posiciona de modo negativo, excluindo a liberdade de expressão de alguns públicos e
negligenciando a vida de outros grupos. Para a FIFA e o Catar, resta uma imagem que circula nos
interesses financeiros e políticos, desconsiderando os potenciais de um megaevento de proporções
globais, capazes de gerar impactos voltados para a diversidade, empoderamento e inclusão através
do esporte como referência mundial e visibilidades que sejam positivas para além de soluções de
desejos individuais e excludentes.
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